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DECRETO 118/2018                                                   DE 02 DE MAIO DE 2018 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAATIBA-BAHIA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e;  

CONSIDERANDO a necessidade de obter, tempestivamente, as informações 
sobre os serviços prestados pelas instituições financeiras e de facilitar a 
apuração e a arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) incidente sobre estes serviços;  

CONSIDERANDO que as instituições financeiras são dispensadas da emissão 
de nota fiscal de serviços de qualquer espécie;  

D E C R E T A:  

 
Art. 1º. Fica criada a Declaração Mensal de Serviços de Instituições 

Financeiras – DESIF, que consiste em sistema integrado de informações, por 
meio magnético e/ou eletrônico para registro e apuração das contas tributáveis, 
cálculo e emissão do respectivo documento de arrecadação do Imposto Sobre 
Serviços – ISS, devido pelas instituições financeiras e equiparadas, autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e demais pessoas jurídicas 
obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional – COSIF.  
 

Art. 2º. Considera-se estabelecimento para fins desta lei as seguintes 
unidades, que serão tratadas de forma independente e individualizadas, 
devendo proceder a inscrição no cadastro do município bem como 
contabilidade em separado: 
 

I – Agência Bancária - AB; 
 

II – Posto de Atendimento Bancário - PAB; 
 

III – Posto de Atendimento Eletrônico ou Autoatendimento - PAE; 
 

IV – Posto de Atendimento Transitório – PAT 
 

V – Agências de intermediação de empréstimos, financiamentos, 
operações de crédito, consórcios, serviços financeiros e demais pessoas 
jurídicas reguladas pelo Sistema Financeiro Nacional. 
 

Parágrafo único. Nos casos de agências bancárias que possuam 
autoatendimento(s) sediado(s) no mesmo endereço, estes serão considerados  
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como uma única unidade autônoma e sujeitar-se-ão a uma única 
inscrição municipal, conjuntamente ao da agência bancária. 
  

Art. 3º. A DESIF deverá ser apresentada pela instituição financeira 
exclusivamente por meio de sistema magnético e/ou eletrônico da Secretaria 
da Fazenda da Prefeitura Municipal de Caatiba-Bahia, nos prazos e forma 
previstos em regulamento.  
 

§ 1º. Deverá ser preenchida e apresentada uma DESIF para cada 
estabelecimento, sujeito à inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário Municipal, de 
forma independente, ainda que a contabilidade seja realizada de forma única.  
 

§ 2º. A DESIF deverá ser preenchida respeitando a codificação do Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, e suas 
informações deverão coincidir com os dados enviados pela instituição 
financeira ao Banco Central do Brasil.  
 

§ 3º. Integrarão a DESIF:  
 

I – livro balancetes diários e balanço com as contas de receitas 
movimentadas diariamente, incluindo código das rubricas com a devida 
equivalência com a COSIF, bem como os valores lançados a débito, a crédito e 
o saldo de cada conta no final de cada dia;  
 

II - balancete analítico mensal com as contas de receitas movimentadas 
no período, incluindo código das rubricas com a devida equivalência com a 
COSIF, bem como os valores lançados a débito, a crédito e o saldo de cada 
conta no final de cada mês;  
 

III - plano de contas analítico, com o código, a denominação e a 
descrição da função das contas, que conterá a relação completa das contas de 
receitas e despesas com seus títulos e respectivos códigos contábeis, e ainda, 
obrigatoriamente, o detalhamento até o nível máximo de desdobramentos em 
subcontas e subtítulos, indicando, sempre, os códigos correspondentes do 
Plano COSIF;  
 

IV - questionamentos e respostas sobre a natureza de contas e 
subcontas para fins de apuração do fato gerador do ISS;  
 

V - informações quanto aos serviços tomados e a retenção na fonte do 
ISS;  
 

VI - demais informações necessárias à apuração e constituição do 
crédito tributário de ISS, definidas em regulamento.  
 

Art. 4º. O não envio da DESIF ou de quaisquer outros documentos 
solicitados pela fiscalização tributária, quer em sede de ação fiscal ou não, nos 
prazos definidos em notificação preliminar e/ou regulamento, bem como o seu 
preenchimento incompleto, acarretará a multa diária de 100 (cem) vezes o 
valor de referência municipal por solicitação não atendida e por declaração não 
apresentada ou entregue com lacunas, por agência e por mês. 
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Art. 5º. Será pessoalmente responsabilizado pelas obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com infração à presente lei o gerente, diretor 
e/ou representante de cada agência das instituições financeiras.  
 

Art. 6º. As receitas de serviços lançadas na conta COSIF “Rendas 
Antecipadas” (5.1.1.10.00-4) serão tributadas pelo ISS normalmente, sem 
qualquer dedução, mesmo antes da ocorrência do fato gerador.  
 

Art. 7º. A exigência antecipada de tributo em relação ao seu fato gerador 
será aplicada também para as seguintes situações e momentos:  
 

I – quando do recebimento do preço do serviço antes da respectiva 
prestação, para qualquer atividade, no tocante ao ISS;  
 

II – previamente à prestação de serviços públicos e/ou exercício do 
poder de polícia, no que tange às taxas;  
 

III – na celebração de instrumentos translativos de direitos obrigacionais 
à aquisição de imóveis, relativamente ao ITBI. 
 

Art. 8º. Nas hipóteses dos artigos 6º e 7º, se o fato gerador não se 
concretizar, será restituída a importância paga sumária e preferencialmente ao 
sujeito passivo.  
 

Art. 9º. Os contribuintes de tributos municipais, incluindo as instituições 
financeiras e equiparadas, ficam obrigados a adotar o sistema de domicílio 
tributário eletrônico a ser disponibilizado pela Prefeitura de Caatiba-Bahia, 
destinado, dentre outras finalidades, a:  

 
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão e a ações fiscais 
relativas a optantes pelo Simples Nacional;  
 

II - encaminhar notificações e intimações e  
 
III - expedir avisos em geral.  

 
§ 1º. Quando disponível, o sistema de domicílio tributário eletrônico de 

que trata o caput observará o seguinte:  
 

I - as comunicações serão feitas por meio eletrônico através de 
funcionalidade própria do sistema da Prefeitura de Caatiba-Bahia, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  
 

II - a comunicação feita na forma prevista no caput deste artigo será 
considerada pessoal para todos os efeitos legais;  

 
III - a ciência por meio do sistema de que trata o caput deste artigo 

possuirá os requisitos de validade;  
 
IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito 

passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação e  
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V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia 
não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte.  
 

§ 2º. Quando disponível o sistema de domicílio eletrônico, a consulta 
referida nos incisos IV e V do § 1º deverá ser feita em até 30 (trinta dias) 
contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere 
o inciso I do § 1º, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na 
data do término desse prazo.  
 

§ 3º. O sistema de domicílio eletrônico previsto neste artigo não exclui 
outras formas de notificação previstas na legislação municipal.  
 

Art. 10 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 
           

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAATIBA, EM 02 DE MAIO DE 
2018. 

 

 

 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL                                                                                   

 

                                                                                           Atue‐se 
                                                                                           Registre‐se 
                                                                                           Publique‐se 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

DATA/HORA DO CERTAME: 09/05/2018                         09:00 hs 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços relativos ao cadastramento e 
recadastramento de todos os imóveis urbanos de Caatiba, compreendendo o seguinte: aquisição de 
imagem de satélite de alta resolução e pós-processamento, cadastramento e recadastramento 
imobiliário multifinalitário e mapeamento cartográfico digital, para fins de cobrança de IPTU. 

EMPRESA: CNPJ: 

ENDEREÇO: NÚMERO: 

BAIRRO: CIDADE / UF: CEP: 

E-MAIL: 

TELEFONES: FAX: 

PESSOA PARA CONTATO: 

CARGO NA EMPRESA: 

 
Recebemos da Comissão Permanente de Licitação – CPL, cópia do Edital e seus anexos, do Pregão 
Presencial nº PREGÃO PRESENCIAL, para o objeto acima referenciado. 
Caatiba - BA, ______ de __________________ de 2018. 
 
Assinatura: ________________________________________________________ 

Nome Legível: ____________________________________________________ 

Identidade: ________________________CPF: ___________________________ 

ESTE COMPROVANTE DEVERÁ SER REMETIDO AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
PELO E-MAIL licitacoes.caatiba@gmail.com PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 
INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 
 
 
OBS: Não nos responsabilizamos por esclarecimentos de eventuais alterações deste edital e 
seus anexos tendo em vista a ausência da comprovação de retirada do edital. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

 
I - REGÊNCIA LEGAL: Decreto Municipal nº 115, de 24 de Novembro de 2014, que regulamenta no 
âmbito do Município o Pregão Presencial, Decreto Municipal nº 099/2018, de 08 de Janeiro de 2018, 
que designa a Equipe de Apoio e o Pregoeiro e Lei Complementar nº 123/06. 
 
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 033/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 043/2018 

III - ÓRGÃOSOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

SECRETARIAS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação 

IV - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

V - REGIME DE EXECUÇÃO: POR ITEM 

VI - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA 

VII - SESSÃO PÚBLICA: 

Data da abertura da sessão pública: 09/05/2018 

Horário: 09:00 hs(horário local) 

Endereço: Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba 

Prédio desta Prefeitura. 

Será conduzido pelo Pregoeiro Robson Lima Rocha, com auxílio da equipe de apoio, com base 
no Decreto Municipal nº 099/2018, de 08 de Janeiro de 2018. 
 
VIII - OBJETO: 
 
8.1. Constitui objeto desta Licitação, a contratação de empresa para realização de serviços relativos ao 
cadastramento e recadastramento de todos os imóveis urbanos de Caatiba, compreendendo o seguinte: 
aquisição de imagem de satélite de alta resolução e pós-processamento, cadastramento e 
recadastramento imobiliário multifinalitário e mapeamento cartográfico digital, para fins de cobrança de 
IPTU, conforme especificações constantes no Anexo I. 

8.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

  
8.2 - Ao se candidatar ao fornecimento de determinado Item, a empresa obriga-se sob pena de 
desclassificação a fornecer o mesmo. 
 
8.3 - A contratação com a (s) empresa (s) vencedora (s) obedecerá às condições constantes na Minuta 
do Contrato de Fornecimento, Anexo V, deste Edital. 

 
IX - FUNDAMENTO LEGAL  
 
9.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, pelas normas gerais da Lei Federal 
n.º10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei Federal n.º8.666/93, e demais normas e redações aplicáveis, 
bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios 
de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

 
9.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 
 
9.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar de certame.  
 
X - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
10.1 - O licitante deverá visitar e vistoriar o local do serviço objeto desta licitação, objetivando ter pleno 
conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos a serem executados, devendo obter o 
Atestado de Visita, conforme modelo Anexo XII. Onde será emitido pelo Chefe do setor de Tributos 
deste Município, até dois dias úteis antes da data da apresentação da Proposta, ou seja, até o dia 
07/05/2018 até as 16:00 hs, o qual fará parte da proposta de preços, envelope ‘’B’’. 
 
10.2 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as 
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado.  
 
10.3 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente 
de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos 
incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual n.º9.433/05, bem como da Lei Federal 8.666/93. 
 
10.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 
pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, nos termos das Leis Federal n.º 10.520/02 e 
n.º8.666/93, bem como da Lei Estadual n.º 9.433/05. 
 
10.5 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo no Diário 
Oficial à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto à 
http://www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br/. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo 
Pregoeiro e equipe de apoio, na sede da Prefeitura Municipal dás 08h00min à 16h00min, ou pelo fone: 
Telefax 77 - 3430-2112. 
 
XI - CREDENCIAMENTO  
 
11.1-O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 
venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, inclusive, quando for o caso, a 
declaração do contador quanto ao enquadramento do fornecedor nas disposições dos artigos 42 a 45 
da LC Federal n.º123/2006, ou modelo Anexo VI. 
 
11.2- O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse 
dos administradores. 
 
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 
alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, conforme modelo anexo.  
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

 
c) Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou equipe de apoio ou representante da Secretaria de Administração. 

 
11.3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento de identificação que contenha foto. 
 
11.4 – É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um licitante, que 
deverá estar presente na sessão pública. 
 
11.5 - As empresas optantes pelo simples nacional no caso de Micro ou empresa de Pequeno Porte 
terão assegurados todos os direitos e prerrogativas conferidos pela Lei complementar 123/06, e demais 
legislações afetas. Deverá a declaração de enquadramento como Micro ou empresa de Pequeno Porte, 
ser apresentado fora dos envelopes ou no envelope de Proposta de Preços, conforme modelo inserto 
no Anexo VI deste edital. 
 
11.6- Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
 
11.7 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo Pregoeiro. 
 
XII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
12.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação Anexo III deste Edital, 
deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 
 
12.1.1 Caso a licitante apresentar essa declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão deverá ser aplicado 
processo administrativo. 
 
12.2- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da 
proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 
 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 
NOME DO LICITANTE: 
CNPJ: 
 
12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA-BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 
NOME DO LICITANTE: 
CNPJ: 

 
12.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e 
assinada, pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última 
hipótese, a apresentação da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
12.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
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conferência e se for o caso autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de apoio ou ainda por 
outro servidor desta Administração.  
 
12.5 - Na hipótese do Item anterior a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação dos 
seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até fax. (possibilidade de saneamento de 
falhas). 
 
XIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
 
13.1- A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) nome, endereço, CNPJ; 
b) valores numéricos e não obrigatoriamente por extenso; 
c) cotação de todos os itens, caso deixe de cotar algum Item será desclassificado se for por lote ou 
global; 
d) Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as 
especificações do Edital – Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 
e) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
 13.2- O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços para a quantidade total demandada, 
expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando 
esclarecido que não serão admitidas as propostas alternativas. 
 
13.3- Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo (número) 
e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo divergência entre 
o unitário e o total será considerado o total. 
 
13.4 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo I, deste 
Edital. 
 
13.5 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado; 

 
13.6- A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 
 
13.7- Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
13.8- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com 
preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 
 
13.9- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital 
ou que consignarem valor unitário ou global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
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13.10-A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 
 
13.11 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declaração, 
conforme modelo Anexo VI. 
 
 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 
 
13.12- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
13.12.1 A Documentação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do seguinte 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal n.º 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.   

13.12.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS 
expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço, (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida no site: 
http://www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2012. 
 

13.15.3 - Qualificação Econômico-Financeira: Será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de execução 
patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física. (dispensável para MEI 
– Micro Empreendedor Individual). 

b- Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente lançados no livro diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação 
financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta ou o balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), 
através do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital que compreende:  

I - livro Diário e seus auxiliares se houver;  
II – livro Razão e seus auxiliares se houver;  
III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos 
assentamentos neles transcritos. 
b.1 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 
abertura e encerramento; 
b.2 - No caso de empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em 
substituição ao balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 meses;  
b.3 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

      b.4. E a DHP do responsável técnico pelo balanço. 
b.5 - Dispensável para MEI – Micro Empreendedor Individual. 

        
 

13.12.4 -Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n.º 9.433/05, 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital; 

b. Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, com 
data recente, de que não está declarada inidônea ou suspensa, por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Publica Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, tendo em 
vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei 8.666/93, e que não se encontra suspenso de licitar ou 
impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta, modelo (Anexo VII). 

c. Profissional de nível superior ou técnico em nível médio (Engenharia Civil, Agrimensura, 
Cartografia ou Topografia) devidamente reconhecido pela entidade competente. 

d. Certidão de Registro no CREA e/ou CAU do responsável técnico. 
e. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características similares com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 
(um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
XIV - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
14.1 – FASE INICIAL 
 
14.1.1- No horário e local indicado na cláusula VII deste edital, será aberta a sessão pública de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos.  
 
14.1.2- Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a Declaração 
de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital, Anexo 
III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 
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14.1.3- Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
 
14.1.4- A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo 
pregoeiro. 
 
14.1.5- O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
14.1.6- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, 
prazos e condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos 
demais licitantes. 
 
14.1.7- Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas no edital. 
 
14.8. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 
impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições serão selecionadas as 
melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 
máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
14.9. Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá a 
preferência de contratação de acordo com o § 2°, do art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
14.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço, nos termos do § 2°, do art. 44 e art. 45, ambos da Lei Complementar 123/06. 
 
14.10.1. Na lei Complementar 123/06, § 3º, no caso de pregão, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
14.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
 
14.12. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
14.13. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar visando obter preço melhor. 
 
14.14. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas o pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data com prazo não superior a 08 (oito) dias úteis para o 
recebimento de novas propostas. 
 
XV -ETAPACOMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
15.1- Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço por lote, será 
dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados que deverão, de 
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forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta 
de menor valor. 
 
15.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
15.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
15.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
15.5- O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas 
vezes achar necessário.  
 
15.6- Não ocorrendo lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
15.7- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
15.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desta etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
15.9- Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 
condições de habilitação. 
 
15.10- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor.  
 
15.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
15.12- Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
15.13- Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço 
vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de 
lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
15.14- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital 
e seus anexos e/ou apresentarem proposta consideradas superfaturadas ou inexequíveis, entendendo-
as, respectivamente, como propostas que estejam acima do valor estipulado pela Administração Pública 
como preço de referência ou que seja inferior a 50% (cinquenta por cento), do referido preço, nos 
termos do art. 48 da Lei Federal n.°8.666/93. 
 
15.15- O Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual, 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas 
escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação 
exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 
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15.16- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão até a decisão sobre habilitação, inclusive 
mediante a substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico 
hábil de informações. 
 
15.17- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
15.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
15.19 - Para a contratação será observada em caso de negociação, proposta de preços readequada ao 
que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.  
 
15.20 – A proposta readequada ao (s) lance (s) verbal (is) a empresa deverá apresentar no prazo 
máximo de 03 dias úteis, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O não atendimento a esse item 
a empresa poderá sofrer processo administrativo. 
 
15.21 – A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente 
para um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser 
maior do lance verbal vencedor do lote. 
 
XVI- DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
16.1- Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 
intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 
consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
 
16.2- Manifestada a intenção de recorrer será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
16.3- O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
 
16.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
16.5- A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir sobre o recurso. 
 
 
XVII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
17.1- Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 
vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
17.2- Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
17.3- A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
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XVIII- DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
 
18.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Leis Federal 
n.º10.520/02 e n.º8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 
aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal situada 
na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba. 
 
18.2- Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 
administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  
 
18.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a 
Contrato é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
18.4 - O Contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será emitido 
para o CNPJ informado na proposta de preços. 
 
18.5- A fornecedora obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, 
nas mesmas condições deste Contrato, nos termos do art. 65 da Lei Federal n.º8.666/93.  
 
18.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.7. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
18.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou apenações penalidades financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
18.9. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura, mensalmente ou período de medição mensal, para 
cada Secretaria Municipal que fornece o objeto licitado, descriminando os serviços, quantitativo utilizado 
e o respectivo custo ao órgão, para efeitos de prestação de contas. 
 
a) - Se por ocasião da formalização do contrato as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), a Fazenda Nacional, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
b) - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, tratada 
noItem VI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência sob 
pena de a contratação não se realizar. 
 
18.10- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular de que se trata o item 18.5 (18.9), alínea (a) ou se recusar a assinar o Contrato serão 
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convocados os demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com 
vistas à celebração do compromisso de fornecimento. 
 
a) - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
18.11 - O contrato terá duração da data de sua assinatura até o dia 31/12/2018.  
 
8.12- A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 
 
18.13 – O Contrato poderá ser prorrogado conforme lei 8.666/93 art. 57. 
 
 
XIX- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
19.1- Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 
XX - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
  
20.1. Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no Item VII deste Edital. 
 
XXI - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
21.1- A execução será imediata conforme solicitação da Contratante, através de requisição do setor de 
compras/tesouraria ou pela autoridade superior, autorizando a prestação dos serviços; 
 
XXII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos devidos à Contratada, correspondentes ao fornecimento, serão efetuados através de 
cheque, ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que 
não haja pendência a ser regularizada pelo contratado.  
 
22.1. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento será considerada data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
 
22.2 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
 
22.3.O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do 
serviço, tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte e demais encargos 
decorrentes da execução do contrato.  

 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
02102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 
2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 
 
XXIII- FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 

 
23.1- As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 01 (uma) via. 

 
XXIV – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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24.1- O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá as normas fixadas das Leis Federal 
n.º10.520/02 e n.º8.666/93, e nas demais disposições constantes do Contrato Anexo V deste Edital. 
 
24.2- Competirá a Prefeitura ou a Controladoria Geral do Município proceder ao acompanhamento e 
fiscalização do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
24.3 - O recebimento será efetuado através de requisição ou autorização dos setores responsáveis ou 
pela autoridade superior que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações  do 
edital e das amostras apresentadas anteriormente.  
 
24.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à responsabilidade 
na execução do Contrato por parte da empresa. 
 
XXV– DAS PENALIDADES 
 
25.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no parágrafo 
1º do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA aplicará à CONTRATADA as seguintes 
multas: 
25.1.1 - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em até 
30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem de 
Serviços determinada pela CONTRATANTE; 
25.1.2 - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, acima 
de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem 
de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 
25.1.3 - 3,0 % pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não cumprida; 
25.1.4 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste Contrato, 
pelas citadas obrigações; 
25.1.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente moratório 
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais 
perdas e/ou danos que do seus atos  venham acarretar ao CONTRATANTE; 
 
XXVI - RESCISÃO 

 
26.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA, conforme art. 78 
da lei 8.666/93: 

26.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
26.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
26.1.3 - O atraso injustificado no início dos serviços; 
26.1.4 - A paralisação das obras, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
26.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do CONTRATADO 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
26.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
26.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras , anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 
26.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
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26.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo juízo, 
necessárias de forma a permitir a conclusão dos serviços, sem prejuízo à Administração; 
26.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
26.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 
26.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 7.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

       26.1.12 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 e seguinte da Lei nꞏ 8.666/93 e suas alterações. 
26.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

26.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 7.1.1 a 7.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 
26.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE; 

26.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE ; 
26.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a este dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

1. Devolução da garantia; 
2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, bem como dos 

materiais colocados; 
3. Pagamento do custo de desmobilização;  

 
26.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor;  

 
 
XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
27.1. O Município se reserva no direito de revogar esta licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatado vício insanável ou ilegalidade, baseado em 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
27.2. Qualquer descumprimento à legislação pertinente ao objeto do certame, sobretudo, a descrita 
neste edital, autorizam a Administração à proceder à revogação/anulação. 
 
27.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado. 

 
 
XXVIII -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1- As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
28.2- A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
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28.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
28.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 
da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 
 
28.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
Caatiba, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
28.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
28.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
 
28.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
28.9 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial eletrônico do Município. 
 
28.10 – O(s) Extrato(s) do(s) contrato(s) desta Licitação será em publicado no Diário Oficial do 
Município.  
 
28.11 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação. 
 
28.12 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário 
Oficial eletrônico do Município. 
 
28.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição 
para retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal, situada a Av. Francisco 
Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba - BA. 
 
28.14 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, até o 
horário de expediente. 
 
28.15 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) 
dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
 
28.16 - Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
28.17 – Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II– Modelo de Procuração – Credencial; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento;  
Anexo IV – Declaração do Menor; 
Anexo V – Minuta de Contrato;  
Anexo VI - Declaração de enquadramento como Micro ou empresa de Pequeno Porte;  
Anexo VII – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo VIII – Atestado de Visita Técnica; 
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Caatiba - Bahia, 24 de abril de 2018. 
 
 
 

Robson Lima Rocha 
Departamento de Licitações 
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ANEXO I 
MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIALS Nº  033/2018. 
 
Objeto: contratação de empresa para realização de serviços relativos ao cadastramento e 
recadastramento de todos os imóveis urbanos de Caatiba, compreendendo o seguinte: 
aquisição de imagem de satélite de alta resolução e pós-processamento, cadastramento 
e recadastramento imobiliário multifinalitário e mapeamento cartográfico digital, para 
fins de cobrança de IPTU. 
 
Prezados Senhores, segue abaixo os preços conforme solicitações solicitadas: 

 
Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos 
executar, sob nossa inteira responsabilidade, o objeto desta Pregão Presencials, pelo valor 
global,  conforme descrição abaixo: 

Valor Lote : R$....................(.......................................................................................................). 
 
 
A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da proposta. 
 
Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas na planilha anexo VIII deste Edital; 
-  ter pleno conhecimento de todos os termos e condições do Edital da presente licitação e 
aceita, sem ressalvas, as condições nele previstas 
- serão prestados os serviços, de acordo com as especificações constantes no edital; 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais 
não figuram empregados da Prefeitura Municipal de Caatiba e que os mesmos estão aptos  a 
participar desta licitação. 

________________________, ______ de _______________________de 2017 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
TELFAX 
E-MAIL 

 
Obs.: Esta Proposta Financeira deverá estar no envelope B (Proposta de Preços) exigidos 
nesta licitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº  033/2018  

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Item 

Quant. 
Dos Produtos e Serviços Valor Unit. Valor Total 

01 
01 

Contratação de empresa para 
realização dos serviços relativos ao 
cadastramento e recadastramento de 
todos os imóveis urbanos de 
Caatiba, para fins de cobrança de 
IPTU, compreendendo o seguinte: 
- Aquisição de imagem de satélite de 
alta resolução e pós-processamento; 
- Cadastramento e recadastramento 
imobiliário multifinalitário; 
- Mapeamento cartográfico digital.

  

DESCRIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
 
1 – Levantamento de dados para recadastramento e cadastramento 

imobiliário Municipal de aproximadamente 4.000 unidades/inscrições situadas 
dentro do perímetro urbano Municipal; 

Esta etapa do serviço compreende a aquisição, processamento, edição e 
finalização dos trabalhos a serem realizados em campo, de aproximadamente 8.000 
unidades cadastrais/inscrições, situadas dentro do perímetro urbano municipal, 
sendo os serviços listados abaixo: 

- Aquisição de Imagem de Satélite de alta resolução e pós-processamento 
- Cadastramento e Recadastramento Imobiliário Multifinalitário 
- Mapeamento Cartográfico Digital 
 
2 – Imagem de satélite de alta resolução e pós processamento 
A seguir, as características dos produtos relativos a imagens de satélite, a 

serem fornecidos para a Prefeitura: 
- Aquisição de imagem de satélite, a programar, de 50 Km² , Perímetro Urbano 

; 
- Levantamento de 35 pontos de controle com GPS geodésico, para 

georreferenciamento da imagem de satélite. 
- Georreferenciamento da Cena, através dos 20 pontos de controle tomados 

em campo. Assim eleva-se a precisão posicional da imagem. Tudo será referido 
tendo como base a Rede Geodésica Municipal a ser criada; 

- Ortorretificação da Cena, utilizando modelo de altimetria previamente 
existente.  

 
3 – Cadastramento e Recadastramento Imobiliário 
Considera-se, para esta etapa, o levantamento cadastral de aproximadamente 

4.000 unidades. 
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O projeto de cadastramento e recadastramento imobiliário prevê a análise de 
dados, cadastramento e recadastramento, através de ambiente com visitas a campo, 
e com a utilização de imagens de satélite, com as seguintes especificações técnicas 
para os elementos citados: 

- Levantamento de Dados dos contribuintes; 
- Confrontação e atualização dos dados do novo BCI fornecido pelo Município; 
- Verificação in loco de cada unidade,quando necessaria (lote por lote e prédio 

por prédio), atualizando-os em todos seus aspectos cadastrais constantes no BCI: 
- Cadastramento de todas as áreas novas, sejam prediais ou territoriais 

situadas dentro do perímetro urbano do município; 
 - Aplicação de uma metodologia informatizada na coleta de dados 

georreferenciados e desenhos in-loco dos croquis que representam as plantas 
baixas das edificações, geograficamente localizados nos terrenos e integrados às 
fotos de fachadas, para atualização e complementação de bases cartográficas 
existentes, atualização e complementação de arquivos de imagens existentes e 
atualização e complementação de Cadastros Técnicos Municipais existentes, 
integrados e georreferenciados, com vistas ao aperfeiçoamento e modernização da 
Gestão Tributária do Município; 

  - Identificação nas faces de quadras dos serviços visíveis e mensuráveis, de 
acordo com o Boletim de Cadastro de Logradouros (tipo de pavimentação, serviços 
públicos, dentre outros, desde que visíveis e mensuráveis); 

  - Atualização dos mapas de cada quadra, representando os lotes e prédios, 
utilizando a mesma convenção dos desenhos já existentes; 

 
4 – Geração da base cartográfica (Mapeamento Cartográfico Digital) 
- Em escala 1:5000, extraído da imagem de satélite: 
- Atualização do mapeamento de quadras, com sua respectiva codificação; 
- Eixos de Logradouro com codificação de ruas e numeração inicial e final, que será 

utilizado para busca de endereços; 
- Mapa digital dos bairro (de acordo com as informações a serem fornecidas, através de 

leis municipais); 
- Mapa Temático com Identificação dos valores de quadras no mapa cedido pela Prefeitura 

identificando as áreas ou faces de quadras de diferentes valores; 
 

Maiores informações favor contatar com a Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
 

 
Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO II 
 

 
 

 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 
contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc).  
 
 

.....................,_____de __________________ de 2018. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 

 

  

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
033/2018 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
033/2018

 
 
Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do quanto disposto neste 

edital, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

.....................,_____de __________________ de 2018. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
033/2018 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 
9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

( x ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

.....................,_____de __________________ de 2018. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

88FF838324FEABDBB602B2AA48F57EE9



segunda-feira, 7 de maio de 2018  |  Ano V - Edição nº 00366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

6 
 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

 
 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM, 
APREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAATIBA - E A EMPRESA 
.................................................. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia 
- FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato 
representado pela Ilm.ª MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA, Prefeita Municipal, doravante 
denominado, CONTRATANTE, e a empresa ........................................................, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº ........................................, com endereço 
comercial ................................................................................, Bahia, representado neste ato 
por pelo o Sr. ................................................................................, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº .............................., emitido 
pelo SSP/......., inscrito no CPF sob o n° .........................., com endereço na 
....................................................................., aqui denominada CONTRATADA, com base na 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 033/2018, nas disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de serviços,  mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O objeto do presente é a contratação de empresa para realização de serviços relativos 
ao cadastramento e recadastramento de todos os imóveis urbanos de Caatiba, 
compreendendo o seguinte: aquisição de imagem de satélite de alta resolução e pós-
processamento, cadastramento e recadastramento imobiliário multifinalitário e 
mapeamento cartográfico digital, para fins de cobrança de IPTU, conforme Edital 
Pregão Presencial n.º 033/2018. 
 
§ Único - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 
por escrito, nas mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O Regime de Execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global, conforme 
Planilha Orçamentária de Preços apresentadas pela CONTRATANTE em obediência ao 
Edital de Pregão Presencial n.º 033/2018, que o integra independentemente de transcrição, 
e à Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e suas ulteriores alterações; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
3.1 - O Preço Total Estimado para execução dos serviços é de R$ .......................... 
(..................................................................), resultante da multiplicação das quantidades 
efetivamente executadas pelos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária de 
Preços da CONTRATADA, objeto do Edital Pregão Presencial n.º 033/2018. 
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3.2 - O prazo de pagamento será de até 08 (oito) dias, contados a partir da data final de 
cada período de aferição dos serviços, que será realizada mensalmente, quando serão 
apresentados os respectivos documentos de medição e faturamento que deverão ser 
aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, obedecendo ao Cronograma de Desembolso 
(Cronograma Físico-Financeiro) Anexo V. 

 
Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal (is) e/ou 
fatura(s): 

 
I) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

II) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
III) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e 

Tributos Federais e INSS; 
IV) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
V) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
3.3 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, após o período de um ano 
da data prevista para a entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de 
Custo da Construção Civil - Edificações - Coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
observado o disposto no Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo 
Decreto nº 1.110, de 13 de abril de 1994. 
 
3.4 - Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, serão devidos ao CONTRATADO, 
além da atualização monetária estipulada no item anterior (item 3.5), juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” sobre o valor do documento de 
cobrança pelo número de dias de atraso; 
 
3.5 - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, serão concedidos pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE desconto de 01% (um por cento) ao mês, calculado “pro 
rata tempore” sobre o valor do documento de cobrança, pelo número de dias de 
antecipação; 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 
 
4.1 - O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir do 5º (quinto) dia 

subsequente à assinatura do contrato; 
 
4.2 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1 - O presente contrato está vinculado na Modalidade Pregão Presencial n.º  033/2018, 
com base no inciso I, alínea “b” do art. 23, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.2 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 
 
Dotação orçamentária: 
02102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 
2008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
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6.1 - DA CONTRATADA: 
 

6.1.1- A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para 
desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir 
todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 
constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.  A qualquer 
substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito 
à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 
 
6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, 
bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais 
e outros afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem 
mesmo ao de solidariedade; 
 
6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente , por seus 
propostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 
 
6.1.4 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, 
objeto deste Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus 
subcontratados; 
 
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela 
Fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo 
do prazo final. 

 
6.2 - DA CONTRATANTE:  
 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
 
6.2.2 - Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 
 
6.2.3 - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 
 

6.3 - DAS MULTAS 
 

6.3.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da 
utilização pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste 
Contrato e disposto no parágrafo 1º do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
CONTRATADA aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 
 

7.3.1.1 - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia 
de atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 
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6.3.1.2 - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por 
dia de atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de 
quaisquer das atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela 
CONTRATANTE; 
 
6.3.1.3 - 3,0 % pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor 
total ou parcial da obrigação não cumprida; 
 
6.3.1.4 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro 
pagamento que fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo 
igualmente a caução prevista neste Contrato, pelas citadas obrigações; 
 
6.3.1.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas 
meramente moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
CONTRATADA de reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seus atos  
venham acarretar ao CONTRATANTE; 

 
6.4 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.4.1 - O objeto deste Contrato, será recebido, em caráter provisório, desde que executado 
em fiel observância a este Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento 
Provisório”, a ser assinado pelas partes, após 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO ao CONTRATANTE da conclusão do citado objeto contratual; 
 
6.4.2 - Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as 
normas técnicas aplicáveis, o recebimento do objeto deste Contrato será este rejeitado, 
sendo lavrado “Termo de Impugnação”, hipótese em deverá a CONTRATADA corrigir as 
falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pela 
CONTRATANTE, tornando-se sem efeito a comunicação da conclusão; 
 
6.4.3 - Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste instrumento e na Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 
 
6.4.4 - O período para observação será de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento 
Provisório, se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou 
testes, limitando-se ao prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, conforme preconiza o 
artigo 73, item I, alínea b e parágrafo terceiro da Lei Federa nº 8.666/93, quando será 
lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”; 
 
6.4.5 - Após a emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” e entrega da Certidão 
Negativa de Débito - CND especifica deste Contrato, emitido pelo INSS; do comprovante de 
regularidade junto ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; pela 
CONTRATADA e não havendo pendências de ordem administrativa a solucionar serão 
liberadas as cauções e/ou retenções que porventura existam em poder da CONTRATANTE;  
 
6.4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
 
6.4.7 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens 
acima (Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo) não serem, 
respectivamente, lavradas ou procedidas dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
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realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE, pelo CONTRATADO, nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
 

7.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente este Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da 
CONTRATADA: 

 
7.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
 
7.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
 
7.1.3 - O atraso injustificado no início dos serviços; 
 
7.1.4 - A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
 
7.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
 
7.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
 
7.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços , anotadas na forma 
do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 
 
7.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  

 
7.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu 
exclusivo juízo, necessárias de forma a permitir a conclusão dos serviços, sem 
prejuízo à Administração; 

 
7.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
 
7.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
 
7.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 7.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

 
7.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

 
7.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 7.1.1 a 7.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 
21/06/93; 
 
7.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

88FF838324FEABDBB602B2AA48F57EE9



segunda-feira, 7 de maio de 2018  |  Ano V - Edição nº 00366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

11 
 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

 
7.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE ; 
 
7.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a 
este dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

 
1. Devolução da garantia; 
2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, 
3. Pagamento do custo de desmobilização;  

 
7.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor;  

 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, 
dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE; 
 
8.2 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos, 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 
 
8.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites 
legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
 
8.4 - Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital, e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
 
8.5 - As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por 
escrito, correspondências protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das 
partes CONTRATANTES; 
 
IX - CLÁUSULA NONA - FORO 
 
09.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.  
 
09.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido 
e achado conforme. 
Caatiba/Bahia,  .......... de .............................. de 2018 

 
 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA 
Prefeita Municipal  
Contratante 
 
Empresa Contratada 

 
Testemunhas: 
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_________________________                __________________________ 
CPF:                                                          CPF: 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
033/2018

 
Para fins do disposto no Edital Do Pregão Presencial nº 033/2018, declaro, sob as penas da 
lei, que a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, 
de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 
 

......................., .....de ................................ de 2018. 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2018 
 
 
 

ANEXO VII 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 
  
Eu, ............................................................, representante da empresa 
............................................................., CNPJ: ............................................, interessado em 
participar no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº. 033/2018, da PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAATIBA, DECLARO, sob as penas da Lei, que, inexiste impedimento 
legal contra esta empresa que impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
 

......................., .....de ................................ de 2018. 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 
 

ANEXO XIII 
 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa .............................................., visitou 
todos os imóveis pertencentes ao patrimônio deste Município, e tomou conhecimento 
das condições e locais, movida pela Licitação na Modalidade   PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/2018 
 

Caatiba, Bahia, .................. de .................... de 2018. 
 
 

 
__________________________________________________ 

Chefe do Setor de Tributos 
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